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Ao Gabinete do Exmo.  
Sr. Francisco Mendes Campos 
Prefeito Municipal  
São José de Piranhas – PB 
 
 ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

Conforme solicitação apresentada pela empresa JATOBÁ CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.320.189/0001-50, datada de 18 de fevereiro do 

corrente ano, que requer que seja realizado aditivo de prorrogação de prazo devido a 

situação ocasionada pela pandemia do COVID 19, apesar que a atualmente a 

pandemia está controlada, o cronograma da obra foi prejudicado tendo em vista que a 

pandemia iniciou no ano de 2020 e com isso dificultou a aquisição e fornecimentos de 

materiais, além de prejudicar a manutenção e contratação de mão de obra, pela 

necessidade de atender decretos municipais e estaduais para combater o COVID 19. 

Considerando que é necessário e justifica-se plenamente permanecer com a 

vigência do contrato em vigor; 

Considerando que a prorrogação realizada dos contratos através de termo aditivo 

é vantajosa para a administração pública pelo princípio da eficiência, legalidade e 

economicidade;  

Considerando ainda que a empresa contratada é detentora de confiança técnica, 

profissional, experiência e qualidade, o que lhe tornou apta à contratação; 

Assim, venho requerer autorização para realização de 2° Termo Aditivo de 

Prorrogação de Prazo, por 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, ao 

contrato n° 00109/2020-CPL, proveniente do processo modalidade Tomada de Preços 

Nº 00001/2020, com a empresa JATOBÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS Ltda. - Rua 

Malaquias Gomes Barbosa,108, Primeiro Andar, Centro, São José de Piranhas - PB, 

CNPJ nº 04.320.189/0001-50, representada pelo senhor Getuliano Ferreira da Silva, 

portador do CPF nº 266.068.948-24 e RG nº 2.049.988 SSP-PB, com objeto: execução 

dos serviços de construção de 01 (uma) Unidade Básica de Saúde no município de São 

José de Piranhas – PB. 
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Segue em anexo, solicitação da empresa e toda a documentação necessária 

para realização do aditivo. 

 
Na oportunidade reiteramos a V. Exa. considerações, ao mesmo tempo em que 

aguardamos as análises que o caso requer. 

  
São José de Piranhas - PB, 22 de fevereiro de 2022. 

           
 
Atenciosamente, 
 

 
__________________________________________________ 

Geraldo Mendes Batista Neto 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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